
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 718/2016 
  

 
Manifesta aplauso ao radialista 
Celso Ferreira, pelos seis anos do 
Programa “Arquivo da 95”, 
transmitido pela Rádio Santa 
Bárbara FM. 

 
                    Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  
 

CONSIDERANDO que, o radialista Celso Ferreira,  nasceu em 06 
de novembro de 1.976, na cidade de Santa Fé do Sul, estado de São Paulo, e, 
em 1.977, seu pai Jose Ferreira e sua mãe Ortência Pereira Dias Ferreira, se 
mudaram para Santa Barbara d’ Oeste, adotando esta cidade como sendo sua 
terra;  

 
CONSIDERANDO que, desde a infância, Celso demonstrou 

grande paixão pelo rádio, sentimento herdado de seus pais e parentes, e em 
20 de Janeiro do ano 2.000, teve sua primeira experiência como locutor de 
rádio; 

 
CONSIDERANDO que, e em 24 de outubro de 2.010, surgiu a 

oportunidade para estar assumindo como locutor voluntário na Rádio Santa 
Bárbara FM, o Programa “Arquivo da 95”, programa voltado ao público amante 
da boa música nacional e o melhor do flashback, sucesso absoluto de 
audiência nas tardes de domingo; 
 

CONSIDERANDO que, é de fundamental importância o trabalho 
dos radialistas em nossa cidade e em toda região, informando, comunicando, 
prestando serviços à população, e na maioria das vezes criando laços de 
bastante amizade com o ouvinte, essência primordial, e que Celso Ferreira 
carrega consigo. 

 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude o 
radialista Celso Ferreira, pelos seis anos do programa “Arquivo da 95”, 
transmitido pela Rádio Santa Barbara FM. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 12 de dezembro de 2016. 
 
 

 
Carlos Fontes 

                                                     -vereador- 


